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TRIBUNAL PLENO. ÓRGÃO ESPECIAL. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. art. 1º, inciso VIII, do Decreto 6.706/08. CONCESSÃO DE INDULTO A MEDIDAS DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONALIDADE QUESTIONADA À LUZ DO INCISO xii DO ART. 84 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. QUESTÃO JÁ DECIDIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL. ARGUIÇÃO PREJUDICADA. 

O caráter aflitivo das medidas de segurança e sua aproximação fática com as penas não permitem a distinção interpretativa pretendida pelo Ministério Público nesta arguição de inconstitucionalidade. Em um Estado Democrático de Direito, sob cuja moldura penas e medidas de segurança confundem-se no caráter aflitivo, não há como se vedar a concessão de indulto a estas últimas, sob pena de violação, dentre outros, do princípio da igualdade, da humanização das penas e da dignidade da pessoa humana, bem como do próprio núcleo teleológico do Estado Democrático de Direito. É característica fundamental deste tipo de organização política um firme e intangível comprometimento com os direitos fundamentais, que se tornam o núcleo do sistema jurídico e constituem vínculos substanciais ao poder estatal. É neste contexto que deve ser interpretado o inciso XII do artigo 84 da Constituição da República. A questão, inclusive, já foi julgada por este Órgão Especial, em sessão de 17 de maio de 2010, na qual foi afastada a tese de inconstitucionalidade do inciso VIII do art. 1º do Decreto 6.706/08. 

À UNANIMIDADE, JULGARAM PREJUDICADA A ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

	Arguição de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70034296996


	Comarca de Porto Alegre

	COLENDA 1 CAMARA CRIMINAL 


	PROPONENTE

	MINISTERIO PUBLICO 


	INTERESSADO

	EDI CLAUDIO CORREA DOS SANTOS 


	REU


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar prejudicada a arguição.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Luiz Ari Azambuja Ramos, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Guinther Spode, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Ergio Roque Menine.
Porto Alegre, 26 de julho de 2010.

DES. MARIO ROCHA LOPES FILHO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Mario Rocha Lopes Filho (RELATOR)
Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Primeira Câmara Criminal ao Tribunal Pleno desta Corte, nos autos de agravo em execução penal interposto pelo Ministério Público, de decisão que concedeu indulto à medida de segurança cumprida pelo paciente Edi Cláudio Correa dos Santos.

Nos autos do agravo em execução penal, o Ministério Público questiona a constitucionalidade do inciso VIII do art. 1º do Decreto 6.706/08, cuja redação concede indulto a pacientes submetidos à medida de segurança. Após discorrer acerca da natureza da medida de segurança, sustentando tratar-se de instituto diverso da pena, pediu o reconhecimento da inconstitucionalidade do decreto de indulto (fls. 02/13).

O agravo acompanhou documentos (fls. 14/22).

O agravado ofereceu contrarrazões, postulando o desprovimento do agravo, com a manutenção da decisão concessiva de indulto com fundamento no art. 1º, VIII, do Decreto nº 6.706/08 (fls. 24/29).

A decisão foi mantida pelo juízo prolator (fls. 30/34). 

Em segunda instância, a douta Procuradora de Justiça, Irene Soares Quadros, opinou pelo provimento do agravo, remetendo-se a matéria ao Órgão Especial, nos termos do art. 97 da CF (fls. 36/38).

Em decisão colegiada, a Colenda Primeira Câmara Criminal deu provimento ao agravo, determinando a remessa do feito ao Órgão Especial para se pronunciar quanto a inconstitucionalidade suscitada no inciso VIII do art. 1º do Decreto Presidencial 6.706/08, nos termos do artigo 97 da Constituição Federal e Súmula Vinculante nº 10 do STF (fls. 42/43v.). 

Examinando o incidente de inconstitucionalidade, o douto Procurador de Justiça, Delmar Pacheco da Luz, opinou pela declaração de inconstitucionalidade do inciso VIII do art. 1º do Decreto nº 6.706/08. 

Vieram os autos conclusos para julgamento. 

É o relatório.

VOTOS

Des. Mario Rocha Lopes Filho (RELATOR)

Eminentes Colegas:

Trata-se de arguição de inconstitucionalidade suscitada a este Colendo Órgão Especial do Tribunal Pleno desta Corte, na qual se questiona a constitucionalidade de decreto presidencial que concedeu indulto a pacientes que cumprem medida de segurança (inciso VIII do art. 1º do Decreto 6.706/08).

A questão já foi analisada por este Tribunal Pleno, em sessão realizada no dia 17 de maio de 2010, em decisão assim ementada:

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 1°, INCISO VIII, DO DECRETO 6.706/08. IMPROCEDÊNCIA. Não há óbice para que o chefe do Poder Executivo, através de indulto, extinga a punibilidade de internado submetido à medida de segurança, em observância ao disposto no art. 107, inciso II, do Código Penal, em face da equiparação de pena e medida de segurança, por trataram-se ambas de sanção penal em sentido amplo. JULGARAM IMPROCEDENTE, POR MAIORIA. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70034296251, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Julgado em 17/05/2010) 

O pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria torna prejudicada análise do mérito desta arguição. Contudo, há algum tempo venho me dedicando ao estudo da questão e, embora hoje pacificada nesta Corte, reputo importante algumas considerações que confluem para a constitucionalidade do art. 1º, VIII, do Decreto nº 6.706/08.

Peço venia, pois, para fazer o registro que segue. 
I. Da introdução ao problema. Da alegação de inconstitucionalidade:
O dispositivo impugnado pelo Ministério Público, inciso VIII do art. 1º do Decreto 6.706/08, possui a seguinte redação:

VIII – aos submetidos à medida de segurança que, até 25 de dezembro de 2008, tenham suportado privação da liberdade, internação ou tratamento ambulatorial por período igual ou superior ao máximo da pena cominada à infração penal correspondente à conduta praticada ou, nos casos de substituição prevista no art. 183 da Lei nº 7.210, de 1984, por período igual ao tempo da condenação, mantido o direito de assistência nos termos do art. 196 da Constituição.

Sua constitucionalidade é questionada à luz do inciso XII do art. 84 da Constituição da República, sob a interpretação ministerial de que o Presidente da República somente poderia conceder indulto a penas, não a medidas de segurança. Eis a redação do dispositivo constitucional:

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

(...)

XII – conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei; (grifei)
Antes de adentrar aos fundamentos de uma interpretação constitucionalmente adequada do inciso VIII do art. 1º do Decreto 6.706/08, da simples análise sintática do inciso XII do artigo 84 da Constituição extraio duas interpretações, em tese possíveis:

1 - Compete privativamente ao Presidente da República:

“[conceder indulto] e [comutar penas]”

2 - Compete privativamente ao Presidente da República:

“conceder indulto (a penas) e comutar penas”
Na primeira das interpretações, é possível compreender que a norma atribui competência privativa ao Presidente da República para: a) conceder indulto (sem que a palavra indulto se refira necessariamente a “penas”) e b) comutar penas. Portanto, nesta interpretação, a palavra “penas” estaria ligada ao termo “comutar”.

Na segunda interpretação, utilizada pelo Ministério Público para arguir a inconstitucionalidade do inciso VIII do art. 1º do Decreto 6.706/08, a palavra “penas” refere-se tanto ao termo “comutar” quanto à expressão “conceder indulto”. Sob esta perspectiva, o Presidente da República somente poderia conceder indulto a “penas”, não a medidas de segurança, o que fulminaria o decreto por inconstitucionalidade material. 

A questão, contudo, não é da singeleza pretendida pelo Ministério Público. Na reflexão de EMILIO BETTI, “o que se exige do intérprete jurista não são operações silogísticas ou lógicas de caráter quase aritmético, mas sim apreciações interpretativas, nas quais entram em vibração a sua sensibilidade em relação aos valores jurídicos (§ 6) na percepção dos interesses protegidos pelo direito, o seu olho clínico e diagnóstico, a sua experiência de jurista.”

Passo, pois, a análise da arguida inconstitucionalidade.

II. Penas e medidas de segurança. Do caráter aflitivo da medida de segurança:
Situando a problemática, recordo que a aplicação das medidas de segurança, antes da reforma penal de 1984, era pautada pelo chamado sistema do “duplo binário”, possibilitando a aplicação concomitante de penas e medidas de segurança ao agente imputável considerado perigoso. Com a reforma penal daquele ano, contudo, passou-se a adotar o chamado sistema vicariante, eliminando a aplicação dupla de pena e medida de segurança aos imputáveis e semi-imputáveis. 
Penas e medidas de segurança são espécies de sanção penal. A doutrina costuma distingui-las nos seguintes termos: enquanto a pena pressupõe culpabilidade, as medidas de segurança pressupõem periculosidade; as penas teriam natureza retributiva-preventiva, enquanto as medidas de segurança seriam preventivas; as penas seriam proporcionais à gravidade da infração, enquanto as medidas de segurança seriam proporcionais à periculosidade do agente; as penas seriam por tempo determinado, já as medidas de segurança seriam por tempo indeterminado; as penas seriam aplicáveis aos imputáveis, já as medidas de segurança seriam aplicáveis aos inimputáveis.
 

 Doutrinariamente – e em termos estritamente analíticos – eis a distinção. São conceitos doutrinariamente criados para distinguir dois tipos de sanções penais. As “verdades” construídas dogmaticamente, contudo, nem sempre resistem e são corroídas pela realidade. 

Lembrando FOUCAULT, “cada sociedade tem seu regime de verdade, sua ‘política geral’ de verdade: isto é, os tipos de discurso que ela acolhe e faz funcionar como verdadeiros; os mecanismos e as instâncias que permitem distinguir os enunciados verdadeiros dos falsos, a maneira como se sanciona uns e outros; as técnicas e os procedimentos que são valorizados para a obtenção da verdade; o estatuto daqueles que têm encargo de dizer o que funciona como verdadeiro.”
 Assim, como “verdades” doutrinariamente construídas a distinção entre penas e medidas de segurança se mostra vazia de sentido, e a realidade as aproxima de forma contundente. Não é por outro motivo que MUÑOZ CONDE desfaz esta falaciosa diferenciação: “as penas e medidas privativas de liberdade, apesar das diferenças teóricas, cumprem, na prática, o mesmo papel e tem, de fato, a mesma finalidade e conteúdo.”

A semelhança fática entre penas e medidas de segurança e a falaciosa distinção teórica entre ambas foi bem destacada por QUEIROZ: “Em primeiro lugar, porque, como demonstra Quintero Olivares, uma rígida separação entre inimputáveis e imputáveis constitui uma ficção desacreditada pela psiquiatria mais recente e pela própria realidade; segundo, porque alienação mental e inimputabilidade não são equivalentes, havendo diversos graus de inimputabilidade conforme a respectiva causa; terceiro, porque a loucura e, pois, a inimputabilidade, são socialmente construídas, variando no tempo e no espaço os comportamentos assim etiquetados, tanto que os laudos psiquiátricos não raro se contradizem, razão pela qual se poderia dizer, à maneira de Nietzsche, que a rigor não existem fenômenos psiquiátricos, mas apenas uma interpretação psiquiátrica dos fenômenos; quarto, porque, ainda que assim não fosse, o inimputável poderia alegar excludentes de culpabilidade sempre que se achasse numa situação em que o imputável pudesse fazê-lo, por força do princípio da isonomia inclusive; quinto, porque tal entendimento implicaria tratar o inimputável não como sujeito de direito (como é comum, aliás), mas como objeto de intervenção jurídica-penal.”

E conclui: “Assim, diferença ontológica nenhuma há entre penas e medidas de segurança, pois ambas perseguem os mesmos fins e reclamam o concurso de idênticos pressupostos de punibilidade: fato típico, ilícito, culpável e punível. A distinção reside, portanto, unicamente nas consequências: os imputáveis estão sujeitos à pena; os inimputáveis, à medida de segurança, atendendo-se a critério de pura conveniência político-criminal ou de adequação. Mais: as medidas de segurança requerem ainda o requisito da periculosidade por parte do agente. Desnecessário dizer que todas as garantias processuais (contraditório, ampla defesa, devido processo legal etc.) militam em favor do inimputável.”
 

No mesmo sentido é a reflexão de SOUTO: “O marcante grau de coercitibilidade das medidas de segurança como forma de sanção penal é fato inconstestável: tem por base a prática de fato criminoso (com apuração de autoria e materialidade) e por consequencia a restrição da liberdade do sujeito em instituição de inocuização com poder repressivo maior que o da própria pena a exemplo, a ausência dos limites máximos de duração). Portanto, o primeiro ponto a ser refutado recai sobre o caráter não aflitivo que pretendem alguns conferir às referidas medidas.”
 A autora destaca também: “Mister reconhecer às medidas de segurança o status de condenação penal, que só se diferencia da pena por aspectos negativos: a ausência de limite máximo e brutal desproporcionalidade entre a sanção e a lesão jurídica causada – desvelando a idéia falaciosa de sanção benévola sob o cunho de tratamento.”
  
A deficiência estrutural dos hospitais psiquiátricos e casas especializadas é outro ingrediente que não pode ser aqui sonegado, contribuindo para a indistinção fática entre penas e medidas de segurança, denunciando o caráter falacioso da finalidade curativa e reintegratória destas medidas aos inimputáveis.

Não é por outro motivo que penas e medidas de segurança têm sido tratadas de modo cada vez mais uniforme pela jurisprudência do STJ e STF. Assim, o STJ tem reconhecido às medidas de segurança, dentre outros, o instituto da prescrição da pretensão executória
, a necessidade de imposição de limite temporal
 e a chamada alta progressiva
, trazendo para as medidas de segurança o instituto da progressão de regime das penas. A mesma linha tem sido seguida pelo STF.

Neste contexto, a pretendida interpretação do inciso XII do artigo 84 da Constituição da República, que redundaria na inconstitucionalidade do inciso VIII do art. 1º do Decreto 6.706/08, já se mostra desarrazoada. 

Mas não é só. 

III. Da interpretação constitucionalmente adequada do inciso XII do artigo 84 da Constituição da República. Da constitucionalidade do art. 1º, VIII, do Decreto nº 6.706/08:
A constitucionalidade do inciso VIII do art. 1º do Decreto 6.706/08 está sendo questionada à luz do inciso XII do art. 84 da Constituição da República. Recordo a redação do dispositivo:

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

(...)

XII – conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei; (grifei)
Do que foi dito até aqui, e para que se solucione a controvérsia trazida a este Órgão Especial, a interpretação do dispositivo constitucional, em termos de parâmetro a um juízo de constitucionalidade, deve ser aquela que se mostre constitucionalmente adequada aos demais princípios e objetivos do Estado Democrático de Direito brasileiro. 

Como destacam GILMAR MENDES, INOCÊNCIO COELHO e PAULO BRANCO “as normas constitucionais devem ser vistas não como normas isoladas, mas como preceitos integrados num sistema unitário de regras e princípios, que é instituído na e pela própria Constituição. Em consequência, a Constituição só pode ser compreendida e interpretada corretamente se nós a entendermos como unidade, do que resulta, por outro lado, que em nenhuma hipótese devemos separar uma norma do conjunto em que ela se integra, até porque – relembre-se o círculo hermenêutico – o sentido da parte e o sentido do todo são interdependentes.”

É, pois, no contexto teleológico de Estado Democrático de Direito, uma organização política voltada para a garantia dos direitos fundamentais, que deve ser interpretado o inciso XII do artigo 84 da Constituição da República. 

A doutrina costuma elencar como característica fundamental do Estado Democrático de Direito um firme e intangível comprometimento com os direitos fundamentais, que se tornam o núcleo do sistema jurídico e constituem vínculos substanciais ao poder estatal. Não é demais lembrar que, por agregar à forma jurídica determinados conteúdos, o Estado de Direito Democrático terá, aliada à sua legitimidade formal (forma jurídica), um plano substancial, tornando-o um instrumental na busca da garantia dos direitos fundamentais. 
Assim, o Estado de Direito Democrático deve ser um Estado de Justiça. Uma instituição política que incorpora princípios e valores materiais que permitam aferir o caráter justo ou injusto das normas, a natureza justa ou injusta das instituições, o valor ou desvalor de certos comportamentos.
 Na busca da justiça, o Estado deverá incorporar princípios como o da dignidade da pessoa humana, a busca da igualdade e seus atos deverão pautar-se pela observância do princípio da justa medida, ou proibição de excesso. Submetido à supremacia da Constituição e tendo como núcleo os direitos do homem, o Estado Democrático de Direito sustenta-se sobre os pilares da democracia e dos direitos fundamentais, legitimando-se na medida que os realiza. Os direitos fundamentais, neste esquema organizacional, vinculam substancialmente o Poder.
 

Daí que, o caráter aflitivo das medidas de segurança e sua aproximação fática com as penas não permitem a distinção interpretativa pretendida pelo Ministério Público na presente arguição de inconstitucionalidade. Em um Estado Democrático de Direito, sob cuja moldura penas e medidas de segurança se confundem no caráter aflitivo, não há como se vedar a concessão de indulto a estas últimas, sob pena de violação, dentre outros, do princípio da igualdade, da humanização das penas e da dignidade da pessoa humana. 

E, como alerta SAAVEDRA, frente às lacunas, ineficácia e injustiça do “direito oficial”; frente ao menosprezo das necessidades vitais
, podem os juízes verem-se obrigados a suprir a ineficácia ou injustiça, exercendo a jurisdição constitucional, como protagonistas da realização dos fins a que se propõe a noção democrática do Estado de direito. Para IBAÑEZ, a positivação constitucional dos direitos humanos representa um fortalecimento da independência do Poder Judiciário, como função e pré-condição de efetividade desta nova ordem constitucional 
, passando a ter como referencial hermenêutico a Constituição, de maneira que o Juiz passa a ser, também, “cidadão e agente – individual e coletivo – de criação de opinião”.
 

Não é por outro motivo, aliás, que o Supremo Tribunal Federal tem relido a Constituição da República atento à realidade fática que a circunda, procurando manter atuais e em correspondência com a realidade as mensagens enviadas pelo constituinte. É o que se tem chamado de “mutações constitucionais”. Como destacam GILMAR MENDES, INOCÊNCIO COELHO e PAULO BRANCO “as mutações constitucionais nada mais são que as alterações semânticas dos preceitos da Constituição, em decorrência de modificações no prisma histórico-social ou fático-axiológico em que se concretiza a sua aplicação (...)”; “as mutações constitucionais são decorrentes – nisto residiria a sua especificidade – da conjugação da peculiaridade da linguagem constitucional, polissêmica e indeterminada, com os fatores externos, de ordem econômica, social e cultural, que a Constituição – pluralística por antonomásia -, sempre renovadas as mensagens enviadas pelo constituinte.”

Lembro, ainda, como suporte empírico, que, no final do século passado, o IPF sofreu processos de interdição, pois os internos, há muito, não recebiam tratamento adequado, lá estando depositados como lixo humano, em situação muito mais odiosa que a execução da pena privativa de liberdade para os imputáveis. Curiosamente, o autor dos processos de interdição foi o próprio Ministério Público, que hoje pretende perpetuar a cegueira estatal derivada da desídia ou voluntária omissão.
Por isso, o reconhecimento doutrinário adrede referido nada mais é do que a pura aceitação da realidade no sentido de que a medida de segurança deixou de ter caráter meramente preventivo, travestindo-se de pena, castigo. 

Assim, embora a questão já tenha sido julgada por este Órgão Especial, em sessão de 17 de maio de 2010, os argumentos acima reforçam a rejeição da tese de inconstitucionalidade do art. 1º, VIII, do Decreto nº 6.706/08.
É o voto.
DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Senhor Presidente, efetivamente, como disse o eminente Relator, este Órgão Especial já examinou outro incidente relativo ao mesmo decreto, e, com o quórum qualificado, superior a 2/3, pontificou pela constitucionalidade do decreto. 

Assim, embora tenha votado, na ocasião, no sentido de que não havia inconstitucionalidade, parece-me que essa é uma questão que já está definida, por isso estou acompanhando o eminente Relator no sentido de julgar prejudicado o incidente.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Estou de acordo também, julgando prejudicado.

DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Também acompanho o Relator.

DES. JAIME PITERMAN – Estou acompanhando o Relator.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Com o Relator.

DES. JOSÉ ANTÔNIO HIRT PREISS – Senhor Presidente, caso não houvesse essa colocação de prejudicialidade da matéria por já ter sido discutida no dia 17 de maio, eu votaria em sentido contrário para manter a coerência, porque foi na nossa Câmara que surgiu essa questão. Só queria colocar aos eminentes Colegas o seguinte: já apareceram no site do Tribunal pedidos de sugestões para que, no próximo decreto presidencial de indulto de final de ano, seja focalizada essa matéria especificamente para evitar esse tipo de ação. 

Estou votando pela prejudicialidade do pedido, mas deixo exposta a minha manifestação.  

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Com o Relator.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Também acompanho o Relator.

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES – Também acompanho o eminente Relator.

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Com o Relator.

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL – Com o Relator.

DES. MARCO AURÉLIO HEINZ – Também com o Relator.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Com o Relator.

DES. GUINTHER SPODE – Com o Relator.

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR – Também com o Relator.

DES.ª LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO – Também de acordo com o Relator.

DES. SEJALMO SEBASTIÃO DE PAULA NERY – Acompanho o Relator.

DES. ALEXANDRE MUSSOI MOREIRA – Com o Relator.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com o Relator.

DES. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Com o Relator.

DES. ÉRGIO ROQUE MENINE – Com o Relator.

DES. LEO LIMA (PRESIDENTE) – Também com o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Com o Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Com o Relator.

DES. LEO LIMA - Presidente - Arguição de Inconstitucionalidade nº 70034296996, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PREJUDICADA."
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� “A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para restabelecer a decisão do juízo da execução que extinguiu a medida de segurança imposta ao paciente em razão da prescrição da pretensão executória. Para o Min. Relator, a prescrição da pretensão executória alcança não só os imputáveis, mas também aqueles submetidos ao regime de medida de segurança. Isso porque essa última está inserida no gênero sanção penal, do qual figura, como espécie, ao lado da pena. Por esse motivo, o CP não precisa estabelecer, especificamente, a prescrição no caso de aplicação exclusiva de medida de segurança ao acusado inimputável, aplicando-se, nesses casos, a regra disposta no art. 109 do referido código. Considerou, ainda, a presença da atenuante da menoridade relativa: o art. 115 do CP reduz pela metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 anos de idade, bem como a data em que se reconheceu a extinção da punibilidade. Precedentes citados: HC 41.744-SP, DJ 20/6/2005; REsp 1.103.071-RS, DJe 29/3/2010, e HC 85.755-MG, DJe 24/11/2008. � HYPERLINK "http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC59764" \t "new" �HC 59.764-SP�, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 25/5/2010.”





� “Trata a quaestio juris sobre a duração máxima da medida de segurança, a fim de fixar restrição à intervenção estatal em relação ao inimputável na esfera penal. A Turma entendeu que fere o princípio da isonomia o fato de a lei fixar o período máximo de cumprimento da pena para o inimputável (art. 97, § 1º, do CP), pela prática de um crime, determinando que este cumpra medida de segurança por prazo indeterminado, condicionando seu término à cessação de periculosidade. Em razão da incerteza da duração máxima de medida de segurança, está-se tratando de forma mais gravosa o infrator inimputável quando comparado ao imputável, para o qual a lei limita o poder de atuação do Estado. Assim, o tempo de duração máximo da medida de segurança não deve ultrapassar o limite máximo de pena cominada abstratamente ao delito praticado, em respeito aos princípios da isonomia e da proporcionalidade. � HYPERLINK "http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC+125342" \t "_blank" �HC 125.342-RS�, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 19/11/2009.”





� “O paciente cumpre medida de segurança desde 1º/4/1990 no Instituto Psiquiátrico Forense (IPF). Em 23/10/2007, o juiz decidiu pela prescrição da medida de segurança e determinou um período de transição de seis meses para que providências fossem tomadas pelo IPF com a finalidade de efetivar o benefício concedido. O Ministério Público agravou dessa decisão e o TJ deu provimento ao recurso, entendendo que a prescrição com relação às medidas de segurança ocorrerão em 30 anos, simplesmente porque a CF/1988 veda a pena de caráter perpétuo. Daí o habeas corpus, sustentando que o crime de incêndio prescreve em dezoito anos. Note-se que os autos noticiam que o paciente provocou e tentou atear diversos incêndios até ser instaurado incidente de insanidade mental, em que peritos o diagnosticaram como portador de esquizofrenia paranóica, sendo incapaz, na época, de entender o caráter ilícito de suas ações. Para a Min. Relatora, invocando, no mesmo sentido, o parecer da Subprocuradoria-Geral da República, não se trata de prescrição da pretensão executória, nem da pretensão punitiva ou mesmo da análise do período máximo de cumprimento pelo paciente da medida de segurança imposta. Esclarece que, caso se tratasse de prescrição, o máximo da pena do crime de incêndio seria utilizado para o cálculo, todavia a internação do paciente interrompeu o lapso prescricional, não havendo essa hipótese nos autos. Também não pode dizer que o paciente já cumpriu a medida pelo prazo máximo permitido, isso porque este Superior Tribunal tem entendimento de que a medida de segurança deve durar enquanto perdurar a periculosidade do agente, não havendo delimitação temporal máxima definida em lei. Ainda que se quisesse aplicar o entendimento do STF quanto ao tempo de término da medida de internação diante da inexistência de prisão de caráter perpétuo, nesse caso, o prazo seria de 30 anos, por analogia ao art. 75 do CP. Ressalta ainda que não desconhece a doutrina moderna, segundo a qual o prazo máximo para o término da medida de segurança seria calculado pelo máximo da pena cominada ao crime pelo qual responde o agente, em razão de que lhe foi imposta a medida de segurança, ainda durante o processo de conhecimento. Entretanto, essas hipóteses não se prestam ao caso dos autos; concluiu, assim, que, embora o magistrado tenha-se equivocado quanto à prescrição da medida de segurança que não ocorreu, procedeu de maneira acertada ao determinar o sistema de transição. A decisão monocrática esclareceu que, atualmente, o paciente tem sua periculosidade controlada, foi recentemente beneficiado com alta progressiva e usufrui de pequenas e controladas saídas da instituição. Embora ainda necessite de tratamento psiquiátrico contínuo, ele já pode ter alta planejada e reabilitação psicossocial assistida fora do IPF. Explica que o magistrado é que se encontra mais próximo dos fatos, tendo, por isso, maiores condições de aquilatar as situações como a dos autos e por isso mantém a decisão monocrática de desinternação progressiva assistida por redução da periculosidade do paciente. Com esse entendimento, a Turma concedeu parcialmente a ordem para cassar o acórdão e a parte da decisão monocrática apenas quanto à prescrição. Precedentes citados do STF: HC 84.219-SP, DJ 23/9/2005; do STJ: HC 41.269-SP, DJ 29/8/2005, e HC 89.212-SP, DJ 22/4/2008.� HYPERLINK "http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=" ��� HYPERLINK "http://divisaoinformativos.wordpress.com/category/penal-parte-geral/medidas-de-seguranca/void(0);/*1225886604635*/" �HC 113.459-RS�, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora convocada pelo TJ-MG), julgado em 28/10/2008.”





� “Medida de Segurança e Limitação Temporal – 1�Aplica-se à medida de segurança o instituto da prescrição nos termos do art. 109 e seguintes do CP. Com base nesse entendimento e por considerar não consumada a prescrição, a Turma concedeu, em parte, habeas corpus para restabelecer decisão proferida por juiz de primeiro grau no capítulo em que determinara a aplicação do regime de desinternação progressiva pelo prazo de 6 meses da medida de segurança imposta ao paciente — cuja inimputabilidade por doença mental fora reconhecida — em processo instaurado para apurar suposta prática do delito de lesão corporal leve (CP, art. 129). Na espécie, o juízo monocrático reconhecera a prescrição da mencionada medida e ordenara a liberação gradativa do paciente, sendo esta decisão cassada pelo tribunal local, o que ensejara a impetração de habeas denegado pelo STJ. Sustentava a impetração, além da prescrição da medida de segurança, que a CF vedaria a aplicação de penas de caráter perpétuo, de forma que a internação do paciente — a qual perfaz quase 28 anos — não poderia perdurar por tempo indeterminado.�� HYPERLINK "http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=97621&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M" �HC 97621/RS, rel. Min. Cezar Peluso, 2.6.2009. (HC-97621)�








Medida de Segurança e Limitação Temporal – 2�Tendo em conta o delito imputado ao paciente, cuja pena máxima é de 1 ano, rejeitou-se a alegada ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, pois não transcorrera o prazo de 4 anos entre cada uma das causas interruptivas (CP, art. 109, V). O mesmo se entendeu em relação à prescrição executória, dado que o início da execução interromperia a contagem do prazo prescricional (CP, art. 117, V). Salientou-se, ademais, não se tratar de prescrição pela duração da medida, haja vista que a internação do paciente não teria atingido, ainda, o limite máximo de 30 anos a ela incidente, qualquer que seja o crime, conforme orientação firmada no julgamento do HC 84219/SP (DJU 23.9.2005). Asseverou-se, todavia, que o paciente teria jus à desinternação progressiva, podendo receber alta planejada, uma vez que existiriam indicações de sua melhora, com gradativa absorção pelo meio social. Considerou-se que o paciente cumpriria, em tese, os requisitos para ser beneficiado com indulto, nos termos do Decreto 6.706/2008, sendo necessária, portanto, a manifestação do juízo de primeiro grau a respeito.�� HYPERLINK "http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=97621&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M" �HC 97621/RS, rel. Min. Cezar Peluso, 2.6.2009. (HC-97621)�”
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